
 
 

Publicado em 13 de abril de 2023 

DECRETO N° 14.806/2023  

Institui o Comitê Intersetorial de Planejamento, Execução, Acompanhamento e 

Monitoramento de Políticas Públicas do Município voltadas para a População em 

Situação de Rua, e dá outras providências.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, e de 

acordo com o art. 66 da Lei Orgânica do Município,  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica instituído, sem ônus para o município, o Comitê Gestor Intersetorial de 

Planejamento, Execução, Acompanhamento e Monitoramento de Políticas Públicas do 

Município, voltadas para a população em situação de rua, integrado por representantes da 

sociedade civil e por um representante titular de cada órgão a seguir descrito:  

I – Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária (devido à natureza 

da ação, coordenará os trabalhos do Comitê Gestor, respeitando os relatores das 

comissões temáticas);  

II – Secretaria Municipal de Saúde  

III – Secretaria Municipal de Educação  

IV – Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária  

V – Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania VI – Secretaria Municipal de 

Ordem Pública  

VII – Coordenadoria de Trabalho, Emprego e Renda  

Parágrafo Primeiro: A sociedade civil terá SETE representantes, titulares de entidades 

que tenham como finalidade principal o trabalho com a população em situação de rua na 

cidade, inclusos neste grupo as entidades e organizações da população usuária. As 

entidades e/ou organizações serão selecionadas por meio de processo de chamamento 

público, a ser divulgado pela SMASES em diário oficial;  

Parágrafo Segundo: Os membros do Comitê serão indicados pelos titulares dos órgãos 

e entidades as quais representam e designados pelo Chefe do Executivo Municipal.  

Art. 2º - O Comitê é órgão consultivo da Prefeitura Municipal de Niterói e terá as 

seguintes atribuições:  

I – elaborar planos de ação periódicos com o detalhamento das estratégia de 

implementação da Política Nacional para a População em Situação de Rua na esfera 

municipal, especialmente quanto às metas, objetivos e responsabilidade de cada órgão 

envolvido;  



 
II – planejar, executar, acompanhar e monitorar o desenvolvimento de políticas públicas 

voltadas para a população em situação de rua;  

III – propor formas e mecanismos para a divulgação da Política Nacional para a 

população em situação de rua;  

IV – instituir grupos de trabalhos temáticos, em especial para discutir as desvantagens 

sociais que a população de rua foi submetida historicamente na cidade e analisar formas 

para a sua inclusão e compensação social;  

V – organizar, periodicamente, encontros e seminários para avaliar e formular ações para 

a consolidação da Política Nacional para a População em Situação de Rua em âmbito 

municipal;  

VI – deliberar sobre a forma de condução dos seus trabalhos.  

Art. 3º - O Comitê Gestor Intersetorial de Planejamento, Execução, Acompanhamento e 

Monitoramento e Políticas Públicas do Município voltadas para a população em situação 

de rua, poderá convidar gestores, especialistas e representantes da população em situação 

de rua para participar de suas atividades.  

Art. 4º - A participação no Comitê Gestor Intersetorial de Planejamento, Execução, 

Acompanhamento e Monitoramento de Políticas Públicas do Município voltadas para a 

população em situação de rua será considerada prestação de serviço público relevante, 

não remunerado.  

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Assistência Social e Economia Solidária dará apoio 

técnico-administrativo e fornecerá os meios necessários à execução dos trabalhos do 

Comitê Gestor. 

Art. 6º - O Poder Público Municipal poderá firmar convênios com entidades públicas e 

privadas, sem fins lucrativos, para o desenvolvimento e a execução de projetos que 

beneficiem a população em situação de rua na cidade.  

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 12 DE ABRIL DE 2023.  

Axel Grael – Prefeito 


